
CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
ESTi\00 DE SÃO PAULO 

CNPJ: 51.840.569/ 0001-04 

INDICAÇÃO Nº 037, DE 28 DE ABRIL DE 2022. 

LUIZ ROBERTO VERZA e FABRÍCIO MONTES DE MATTOS, Vereadores desta 

CÂMARA MUNICIPAL, respeitosamente INDICA ao Chefe do Executivo, Sr. SILVIO 

CÉSAR SARTORELLO, observado os dispositivos regimentais, o quanto segue: 

1 - Que o Executivo Municipal realize estudos no sentido de aderir e 

estabelecer no municipio de Tabapuã-SP o Programa Dignidade Íntima do Governo do 

Estado de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação justifica-se devido ao grande número de estudantes que se 

encontram em situação de vulnerabilidade social e econômica, situação essa que acaba 

muitas vezes por impor enfáticas dificuldades para a adequada construção e 

desenvolvimento dos seus aprendizados. 

Ademais, convém relatar que a ONU (Organização das Nações Unidas) 

reconheceu no ano de 2014 o direito à higiene menstrual como uma questão de direito 

humano e à saúde pública, apontando que uma entre dez meninas no mundo sofre com os 

efeitos da pobreza menstrual no âmbito escolar. 

Segue anexo parecer do IBAM sobre o assunto requerido conjuntamente de lei 

estadual paradigma. 

Que o Sr. Prefeito Municipal seja informado sobre a presente indicação. 

Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 28 de Abril de 20 

Z ffo~~ERZA FABRÍCl~ S DE MATTOS 
Vere~~r Veread~ ----
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PARECER 

Nº 1127/20221 

CONSULTA: 

- PG - Processo Legislativo. Projeto 
de Lei em tese. Iniciativa 
parlamentar. Programa de governo. 
Higiêne íntima da mulher. 
Considerações. 

Determinada Câmara indaga acerca da competência 'parlamentar 
! · para elaborar projeto que visa disponibilizar produtos de higiene íntima às 

mulheres de baixa renda. 

RESPOSTA: 

Inicialmente, temos que, o estabelecimento de ações 
governamentais deve ser realizado pelo Poder Executivo, pois a 
implantação e execução de programas na Municipalidade, constitui 
atividade puramente administrativa e típica de gestão; logo, inerente à 
chefia do Poder Executivo. Assim, cabe exclusivamente ao Chefe do 
Executivo, no desenvolvimento de seu programa de governo, eleger 
prioridades e decidir se executará esta ou aquela ação governamental, 
seja dessa forma ou de outra, seja por um breve período ou por um prazo 
mais longo, definindo, dentre outros pontos, as metas a serem cumpridas 
e a clientela a ser atendida. 

Como gestor do Município, é reservada ao Prefeito a 
incumbência da condução das políticas públicas, incluindo o controle de 
z oonoses, a 5aúde e :,egurança doe munícipes e a promoçao do bem -

' PARECER SOLICITADO POR MARCIO PASCHOAL ALVES,ASSESSOR JURÍDICO - CÂMAAA MUNICIPAL 
(í ABAPUÃ-SP) 
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estar animal, e neste sentido há que se ressaltar a distinção cristalina 
entre as funções da Câmara e do Prefeito, marcada por Hely Lopes 
Meirelles: 

"A atribuição típica e predominante da Câmara é a 
normativa. isto é, a de regular a administração do Município e a 
conduta dos munícipes no que afeta aos interesses locais. A 
Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas 
de administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe 
unicamente, sobre sua execução. Não compõe nem dirige o 
funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua 
organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas locais; 
apenas institui ou altera tributos, autoriza sua arrecadação e 
aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a 
atuação governamental do Executivo, personalizado no prefeito. 
Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e 
a função executiva do prefeito; o Legislativo delibera e atua com 
caráter regulatório genérico e abstrato; o Executivo consubstancia 
os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e 
concretos de administração". (ln: MEIRELLES, Hely Lopes. Direito 
Municipal. 12ª ed. São Paulo: Malheiros, p. 575-576). 

Assim, tem-se que os atos de mera gestão da coisa pública 
sujeitam-se única e exclusivamente ao julgamento administrativo de 
conveniência e oportunidade do Poder Executivo, cuja prática não se 
sujeita à oitiva, autorização ou controle prévio do Legislativo, Tribunal de 
Contas ou qualquer outro órgão de controle externo.A matéria também se 
insere no rol do que se convencionou chamar de "Reserva da 
Administração". Sobre o princípio constitucional da reserva de 
administração é pertinente a citação de trecho do seguinte acórdão 
proferido pelo Supremo Tribunal Federal: 

"O princípio constitucional da reserva de administração 
impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias 
suieitas à exclusiva competência administrativa do Poder 
Executivo. ( ... ) Essa prática legislativa, quando eret,vaaa, suoverte 
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a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional 
do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição 
parlamentar e importa em atuação ultravires do Poder Legislativo, 
que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos 
limites que definem o exerc1cI0 de suas prerrogativas 
institucionais". (STF - Tribunal Pleno. AOI-MC nº 2.364/AL. DJ de 
14/12/2001 , p. 23. Rei. Min. CELSO DE MELLO). 

Ainda acerca do tema, não podemos deixar de mencionar a Tese 
nº 917 da repercussão geral do STF: 

"Ementa. Recurso extraordinário com agravo. 
Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade 
estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. 
Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 
3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência 
privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não 
usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata 
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 

jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida 
com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso 
extraordinário provido." (STF. RE nº 878.911/RJ. Rei. Min. Gilmar 
Mendes. Julgamento: 29/09/2016. Publicação: 11/10/2016). (Grifos 
nossos). 

Assim, a questão impeditiva não seria propriamente a criação de 
despesa (sendo certa a obrigatoriedade que o ente possui de manter um 
endividamento sustentável pela EC nº 109/2021 ) mas o fato de se criar 
atribuições e obrigações para órgãos e agentes do Poder Executivo, 
vulnerando o postulado da separação dos poderes (art. 2° da Constituição 
Federal). 

Muito embora não seja possível o manejo do processo legislativo 
por parlamentar para a resolução da questão, o tema identificado pelo 
Legislativo é de extrema reIevancla e se vIncuIa ao postulaao aa c1IgnIaade 
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da pessoa humana e à garantia do direito à edução (visto que muitas 
meninas, por exemplo, deixam de ir à escola durante o período menstrual 
ante a ausência de condições financeiras para aquisição de absorventes) 
e do direito à saúde. Desta forma, deve o Poder Legislativo estabelecer 
diálogo com o Poder Executivo para que este venha a adotar, na 
conformidade das possibilidades do municipio, a referida ação no âmbito 
das políticas públicas voltada às mulheres e até mesmo se utilizar do seu 
poder/dever de fiscalização para perquirir a adoção das medidas 
adequadas. 

Isto posto, concluímos objetivamente a presente consulta na 
forma das razões exaradas. 

É o parecer, s.m.j. 

Aprovo o parecer 

Fabienne Oberlaender Gonini Novais 
Assessora Jurídica 

Priscila Oquioni Souto 
Consultora Juridica 

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2022. 

PARA CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO 
http://lam.ibam.org.br/confinna.asp E UTILIZE O CÓDIGO ijf7kgijkk 

4 



29/04/2022 14:10 Lei nº 17.525, de 23 de março de 2022 - Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

Ficha informativa 

LEI Nº 17 .525, DE 23 DE MARÇO DE 2022 

Institui o Programa Dignidade Íntima, no âmbito da Secretaria da Educação e do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, do Estado de São Paulo, e dá 

providências correlatas 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei : 
Artigo 1° - Fica instituído o Programa Dignidade Íntima, vinculado à Secretaria da Educação 
~~ ao Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, do Estado de 
São Paulo, com vistas à promoção da saúde e do bem-estar das alunas da rede pública 
estadual de ensino, de grau fundamental, médio, técnico e tecnológico, a fim de garantir-lhes 
a dignidade menstrual, mediante o acesso aos meios adequados de higiene pessoal. 
Artigo 2° - O Programa Dignidade Íntima tem por finalidade: 
1 - prevenir o absenteísmo e a evasão escolar e evitar prejuízos à aprendizagem e ao 
rendimento escolar por motivos relacionados à pobreza menstrual; 
li - formar profissionais da educação da rede pública estadual e do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, nos temas relativos à saúde da mulher, 
pobreza menstrual e suas consequências no contexto educacional; 
Ili - construir canais de comunicação nas unidades escolares por meio dos profissionais da 
educação, a fim de garantir uma rede de apoio às alunas; 
IV - promover o acesso à informação sobre saúde e higiene menstrual, por meio de ações ou 
campanhas educativas, no âmbito do programa instituído por esta lei. 
Artigo 3° - As unidades escolares da rede estadual de ensino e do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS deverão, em consonância com as 
xientações da Secretaria da Educação e do Centro Estadual de Educação Tecnológica 
"Paula Souza" - CEETEPS, adquirir produtos relacionados à higiene menstrual das alunas, 
tais como absorventes higiênicos íntimos, coletores menstruais, lenços umedecidos sem 
perfume, sacos e respectivos dispensadores para descarte de absorvente, dentre outros que 
se mostrem adequados ao propósito do Programa. 
Parágrafo único - Para a operacionalização do Programa Dignidade Íntima, poderão ser 
utilizados os mecanismos de transferência direta às unidades executaras previstos no 
Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista - PODE Paulista, criado pela Lei nº 17.149, de 
13 de setembro de 2019. 
Artigo 4° - A Secretaria da Educação e o Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula 
Souza" - CEETEPS garantirão formação para os profissionais da educação, com vistas à 
conscientização e ao aprimoramento da implementação do p rograma. 

Artigo 5° - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações 
próprias consignadas no orçamento da Secretaria da Educação e do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS, suplementadas se necessário. 
Artigo 6° - Esta lei será regulamentada pelo Chefe do Poder Executivo, competindo ao 
Secretário da Educação e ao Diretor-Superintendente do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS editar normas complementares para a sua execução. 
Artigo 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 23 de março de 2022 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2022/lei-17525-23.03.2022.html 1/2 
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JOÃO DORIA 
Patrícia Ellen da Silva 

Lei n° 17.525, de 23 de março de 2022 - Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

Secretária de Desenvolvimento Econômico 
Rossieli Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Nelson Luiz Baeta Neves 
Secretário de Orçamento e Gestão 
Cauê Macris 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicada na Subsecretaria de Gestão Legislativa da Casa Civil, em 23 de março de 2022. 
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